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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS - SEÇÃO DE LICITAÇÕES – DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS-SP. 

 

 

Pregão Eletrônico nº 032/2019 

Processo nº 29646/2018 

 

F.F.N. FORNAZARI-ME, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ nº 13.804.805/0001-27, estabelecida na Av. Com. José Maria 

de Almeida Prado, 757, bairro Distrito Industrial, CEP 17230-000, na cidade 

de Itapuí, estado de São Paulo, neste ato representada por FABIANA 

FURIATO DO NASCIMENTO FORNAZARI, brasileira, empresária, portador do 

RG nº 42.294.126-8, inscrito no CPF 302.814.698-30,  vem, à presença de 

Vossa Senhoria, IMPUGNAR O EDITAL, conforme as razões abaixo:  

I. Da Licitação. 

Conforme Edital do pregão eletrônico nº 

032/2019, processo nº 29646/2018, prevê o lote 04, item 01, o seguinte 

objeto / descrição: 
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II. Da Impugnação ao Edital. 

Como podemos observar do objeto / 

descrição do item 01, do lote 04, “Lousa Panorâmica”, há exigência de que 

“O vencedor deverá apresentar laudo que comprove a resistência de nevoa 

salina de 300 horas conforme NBR 8094:1983, com grau de empolamento 
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conforme as ABNT NBR 5841:2015 sendo d0/t0, e grau de enferrujamento F0 

conforme ABNT NBR ISSO 4628-3:2015, comprovado por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, do quadro estrutural, o relatório de ensaio pode 

ser comprovado por ensaio feito em lousa panorâmica de outros 

dimensionais totais, mas não interferindo na estrutura da lousa (Material 

utilizado)”. 

 

Diante da exigência acima, que se requer a 

impugnação do edital e a suspensão da licitação. 

 

A faculdade de o administrador exigir 

aplicação de norma que regule a matéria, somente se justifica mediante 

parecer técnico devidamente fundamentado. Como não há parecer técnico 

fundamentado, justificando a exigência de referidas normas, devem ser 

aceitos demais certificados emitidos por qualquer entidade acreditada pelo 

Inmetro para tal. 

 

É certo que a exigência viola o disposto no 

art. 3º, da Lei nº 8.666/93: 

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 
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A exigência quanto a laudo que comprove a 

resistência de nevoa salina de 300 horas, conforme NBR 8094:1983, com 

grau de empolamento conforme as ABNT NBR 5841:2015 sendo d0/t0, e 

grau de enferrujamento F0 conforme ABNT NBR ISSO 4628-3:2015, 

comprovado por laboratório acreditado pelo INMETRO, do quadro estrutural, 

fere o princípio da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. 

 

Ressalta-se que a fabricação do produto 

“lousa” não se exige, por lei, a certificação do Inmetro. 

 

E para evitar que a licitação viole o princípio 

da isonomia, que se requer o deferimento da presente impugnação, 

retirando-se do edital referida exigência, sendo designada nova data para 

apresentação de propostas. 

III. Do Pedido. 

Ante o exposto, requer digne-se Vossa 

Senhoria deferir a impugnação apresentada, designando-se nova data para 

realização do certame, sem a exigência acima apontada. 

 

Termos em que, p. deferimento. 

Itapuí-SP, 11 de abril de 2019. 

 

 

__________________________________________ 

F.F.N. FORNAZARI-ME  

Fabiana Furiato do Nascimento Fornazari 


